
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 995-A, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para 
Profissionais da Segurança Privada (Programa Habite Vigilante); e altera 
as Leis nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (relator: DEP. 
NICOLETTI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Institui o Programa Nacional de Apoio à
Aquisição  de  Habitação  para  Profissionais
da  Segurança  Privada (Programa  Habite
Vigilante); e altera as Leis nº 10.188, de 12
de fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de
dezembro de 2018.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO
PARA PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PRIVADA (PROGRAMA HABITE

VIGILANTE)

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Apoio  à
Aquisição de Habitação para Profissionais da Segurança Privada (Programa
Habite Vigilante), como instrumento destinado à promoção do direito à moradia
a profissionais da segurança privada, em observância ao disposto no inciso I
do § 1º do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

Parágrafo  único.  O  Programa Habite  Vigilante  proporcionará
condições específicas para acesso à moradia própria, nos termos desta Lei e
de seu regulamento, e integrará, no que couber, o Programa Casa Verde e
Amarela, de que trata a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021.

Art.  2º  Para  os  fins  do  disposto  nesta  Lei,  denomina-se
profissional de segurança privada o Vigilante de empresa particular que explora
serviços de vigilância e de transporte de valores e o seu reconhecimento dar-
se-á mediante declaração do Departamento de Polícia Federal.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - gestor do Programa Habite Vigilante: unidade organizacional
pertencente  à  estrutura  do  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública
responsável pela política de valorização e qualidade de vida dos profissionais
da segurança privada;

II  -  gestor  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Segurança
Pública:  unidade  organizacional  pertencente  à  estrutura  do  Ministério  da
Justiça  e  Segurança  Pública  responsável  pela  coordenação  das  atividades
relacionadas  à  gestão  dos  recursos  orçamentários  do  Fundo  Nacional  de
Segurança Pública no âmbito do Programa Habite Vigilante;

III - agente operador do Programa Habite Vigilante: instituição
financeira  oficial  responsável  pela  gestão  operacional  do  Programa  Habite *C
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Vigilante e dos recursos orçamentários destinados à concessão da subvenção
econômica de que trata o art. 10 desta Lei;

IV - agente financeiro: instituição financeira oficial responsável
pela adoção de mecanismos e de procedimentos necessários à execução das
ações  abrangidas  pelo  Programa  Habite  Vigilante  na  contratação  das
operações de crédito imobiliário com os beneficiários do Programa; e

V - beneficiário: profissional da segurança privada tomador do
crédito imobiliário.

§ 1º Serão estabelecidas no contrato a ser celebrado entre as
partes as remunerações devidas ao agente operador,  no que couber,  pelas
atividades exercidas no âmbito do Programa Habite Vigilante.

§ 2º A Caixa Econômica Federal exercerá a função de agente
operador do Programa Habite Vigilante.

§ 3º  As cooperativas de crédito  poderão atuar  como agente
financeiro  do  Programa  Habite  Vigilante,  desde  que  sejam habilitadas  pelo
agente operador.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS

Art. 4º São diretrizes do Programa Habite Vigilante:

I - transparência em relação à execução física e orçamentária e
participação dos agentes envolvidos e dos beneficiários no Programa;

II - atuação em parceria com instituições financeiras oficiais;

III - atendimento habitacional aos beneficiários;

IV - valorização dos profissionais da segurança privada;

V - atuação em parceria entre os órgãos públicos e os agentes
financeiros;

VI - distribuição racional dos recursos orçamentários; e

VII  -  valorização  dos  profissionais  com  deficiência,  com
concessão de prioridade no seu atendimento, quando possível.

Art. 5º São objetivos do Programa Habite Vigilante:

I - auxiliar a superação das carências de natureza habitacional
dos  profissionais  da  segurança  privada,  de  acordo  com  os  interesses
institucionais e sociais;

II - reduzir a exposição dos profissionais da segurança privada
a riscos em decorrência de condições habitacionais a que estejam submetidos;

III - promover a melhoria da qualidade de vida dos profissionais
da segurança privada; e

IV - valorizar os profissionais da segurança privada.

Art. 6º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:
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I  -  as  condições  para  a  participação  no  Programa  Habite
Vigilante;

II  -  os  prazos para  financiamento  habitacional  no  âmbito  do
Programa Habite Vigilante;

III  -  os  limites  de  recursos  orçamentários  destinados  ao
Programa Habite Vigilante; e

IV - as faixas de subvenção econômica e de remuneração.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art.  7º  O  Programa  Habite  Vigilante  será  promovido  pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública com a participação de instituições
financeiras oficiais.

§ 1º No âmbito do Programa Habite Vigilante, respeitadas as
competências estabelecidas em legislação específica, compete:

I - ao Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a)  elaborar,  propor  ou  editar  regulamentos  e  normas
complementares; e

b)  propor  condições  diferenciadas  de  crédito  imobiliário  aos
beneficiários por meio de negociação com instituições financeiras oficiais;

II - ao gestor do Programa Habite Vigilante:

a)  estabelecer  as  informações  a  serem  apresentadas  pelo
agente operador em conjunto com o gestor dos recursos do Fundo Nacional de
Segurança Pública;

b)  monitorar,  planejar  e  coordenar  a  implementação  do
Programa Habite Vigilante e avaliar os seus resultados; e

c)  assegurar  a  transparência  e  a  publicidade conferidas aos
dados e às informações do Programa Habite Vigilante, observadas as regras
aplicáveis de sigilo e de proteção de dados;

III - ao gestor dos recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública:

a)  contratar  diretamente  a  Caixa  Econômica  Federal  como
agente operador, com dispensa de licitação, e remunerá-la na forma prevista
em contrato;

b) monitorar os saldos disponíveis para a implementação do
Programa  Habite  Vigilante  em  conjunto  com  o  agente  operador  e  em
conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira;

c) apresentar ao órgão colegiado gestor do Fundo Nacional de
Segurança  Pública  os  relatórios  de  prestação  de  contas  e  de  auditoria
fornecidos pelo agente operador;

d)  efetuar  os  repasses  de  recursos  orçamentários  para  o
agente operador;
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e)  estabelecer  as  informações  a  serem  apresentadas  pelo
agente operador em conjunto com o gestor do Programa Habite Vigilante com
a finalidade de avaliar o emprego dos recursos orçamentários e de conferir-lhe
transparência;

f)  avaliar a prestação de contas do agente operador e emitir
parecer sobre o emprego dos recursos orçamentários;

g)  estabelecer  os  critérios  para  habilitação  dos  agentes
financeiros e, no âmbito de suas competências, autorizar o agente operador a
estabelecer critérios adicionais para esse fim; e

h)  autorizar  o  agente  operador  a  especificar  o  formato  do
arquivo  a  ser  utilizado  para  receber  as  informações  oriundas  dos  agentes
financeiros, a fim de viabilizar a execução do Programa Habite Vigilante e a
prestação de contas;

IV - ao agente operador:

a)  atuar  como instituição depositária  e  gestora  dos recursos
orçamentários recebidos para a execução do Programa Habite Vigilante;

b) habilitar  os agentes financeiros participantes do Programa
Habite  Vigilante  de acordo com as diretrizes  estabelecidas pelo  gestor  dos
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública e, no que couber, com os
critérios complementares estabelecidos pelo agente operador;

c)  expedir  orientações  e  instruções  complementares  aos
agentes financeiros necessárias à execução do Programa Habite Vigilante, de
acordo  com  as  diretrizes  e  os  regulamentos  editados  pelos  gestores  do
Programa, e ao emprego dos recursos orçamentários do Fundo Nacional de
Segurança Pública;

d) efetuar os repasses das subvenções econômicas para os
agentes financeiros participantes do Programa Habite Vigilante;

e)  efetuar  a  gestão  operacional  dos  recursos  orçamentários
das subvenções econômicas do Programa Habite Vigilante;

f)  remunerar  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de
Liquidação e de Custódia (Selic) os recursos orçamentários recebidos para a
implementação do Programa Habite Vigilante até a sua transferência efetiva
aos agentes financeiros;

g) gerir e monitorar os recursos orçamentários recebidos para a
implementação  do  Programa  Habite  Vigilante,  vedada  a  autorização  da
realização de despesas que excedam o montante disponível;

h)  solicitar  aos  agentes  financeiros  a  apuração  de
responsabilidades por eventuais falhas na sua atuação;

i) prestar contas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública
quanto  ao  emprego  dos  recursos  orçamentários  recebidos  e  fornecer  as
informações necessárias à avaliação contínua do Programa Habite Vigilante;

j)  apresentar  relatório  gerencial  trimestral  com  informações
sobre a implementação do Programa Habite Vigilante; e
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k) executar o Programa Habite Vigilante em âmbito nacional na
forma prevista em regulamento;

V - aos agentes financeiros:

a)  adotar  mecanismos  e  procedimentos  necessários  à
execução das ações abrangidas pelo Programa Habite Vigilante;

b) participar do Programa Habite Vigilante, de acordo com as
suas capacidades técnica e operacional, na forma prevista em regulamento ou
em  norma  editada  pelos  agentes  de  que  tratam  os  incisos  III  e  IV  deste
parágrafo, conforme o caso, incluindo:

1.  firmar  ajuste  com  o  agente  operador  para  formalizar  a
execução dos repasses de recursos orçamentários e a realização das demais
atividades  do  Programa  Habite  Vigilante  relativas  às  operações  de  crédito
imobiliário;

2.  receber  e  analisar  a  documentação  apresentada  pelos
beneficiários nas operações de crédito imobiliário, de acordo com os critérios
estabelecidos pelo gestor do Programa Habite Vigilante;

3.  contratar  as  operações  de  crédito  imobiliário  com  os
beneficiários  do  Programa Habite  Vigilante,  de  acordo  com a sua  faixa  de
remuneração;

4. solicitar ao agente operador o montante correspondente ao
repasse das subvenções econômicas;

5. prestar contas ao agente operador quanto às contratações
das operações de crédito imobiliário;

6. disponibilizar ao agente operador acesso à base de dados
no formato por ele estabelecido com a finalidade de viabilizar a execução do
Programa Habite Vigilante;

7.  promover  a  apuração das responsabilidades e informar  o
agente operador,  o Ministério Público e a Polícia Federal,  tempestivamente,
sobre  as  medidas  adotadas  na  hipótese  de  suspeita  de  irregularidade  na
aplicação dos recursos orçamentários;

8.  prestar  contas  quanto  ao  emprego  dos  recursos
orçamentários destinados à implementação do Programa Habite Vigilante por
eles geridos;

9.  estabelecer  as  cláusulas  sancionatórias  decorrentes  de
situações de inadimplemento nos contratos de financiamento habitacional;

10.  executar,  no  âmbito  de  suas  competências,  as  demais
ações necessárias à implementação do Programa Habite Vigilante; e

11. exercer outras competências que lhes forem atribuídas pelo
agente operador; e

c)  conceder,  a  seu  critério,  condições  especiais  para  a
contratação  das  operações  de  crédito  imobiliário,  além  das  subvenções
econômicas  instituídas  por  esta  Lei,  bem  como  promover  a  migração  de
financiamentos habitacionais já em curso; e
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VI - aos beneficiários:

a)  fornecer  dados,  informações e documentos necessários à
contratação do financiamento habitacional;

b)  responsabilizar-se  pela  contratação  do  financiamento
habitacional e pelo pagamento de suas prestações; e

c)  apropriar-se  corretamente  dos  bens  colocados  à  sua
disposição.

§  2º  Os  governos  estaduais  e  distrital,  no  âmbito  de  suas
competências, poderão apoiar a implementação do Programa Habite Vigilante
por meio:

I - da disponibilização de dados e informações;

II  -  do  aporte  de  recursos  orçamentários  oriundos  de
programas  habitacionais  estaduais  e  distrital  que  concedam  subvenção
econômica; e

III  -  de  outras  ações  que  viabilizem  a  implementação  do
Programa Habite Vigilante.

§ 3º Os programas habitacionais estaduais e distrital  de que
trata o inciso II do § 2º deste artigo deverão ser instituídos por meio de ato
normativo.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Art. 8º Os recursos orçamentários destinados à implementação
e  à  execução  do  Programa  Habite  Vigilante  observarão  a  programação
financeira e orçamentária do Fundo Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo único. O agente operador e o agente financeiro, no
exercício  de  suas  competências,  não  disporão  de  recursos  orçamentários
próprios para suprir insuficiência orçamentária ou financeira do Fundo Nacional
de Segurança Pública no pagamento das subvenções econômicas concedidas
no âmbito do Programa Habite Vigilante, nos termos do Decreto nº 8.535, de 1º
de outubro de 2015.

Art. 9º Na hipótese de emprego dos recursos orçamentários em
desacordo com o disposto nesta Lei atestado pelo gestor do Programa Habite
Vigilante, o beneficiário ficará obrigado a devolver o montante correspondente
à subvenção econômica concedida, acrescido de atualização monetária à taxa
do Selic, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação
aos responsáveis.

Art.  10.  Fica  instituída  subvenção  econômica  destinada  a
atender os beneficiários do Programa Habite Vigilante na forma prevista em
regulamento.

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput deste artigo
será  financiada  exclusivamente  com  recursos  orçamentários  do  Fundo
Nacional de Segurança Pública.
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§  2º  A  concessão  da  subvenção  econômica  de  que  trata
o caput deste artigo fica limitada à disponibilidade orçamentária e financeira
consignada ao Programa Habite Vigilante em ação orçamentária específica do
Fundo Nacional de Segurança Pública.

§ 3º A subvenção econômica de que trata o caput deste artigo
subsidiará, conforme estabelecido em regulamento, exclusivamente:

I - parte do valor do imóvel; e

II  -  pagamento  da  parcela  da  tarifa  para  contratação  do
financiamento devida pelo beneficiário do Programa Habite Vigilante no ato da
contratação do crédito imobiliário até o limite previsto em regulamento.

§ 4º Observado o disposto no inciso II do § 3º, a subvenção
econômica de que trata o caput deste artigo não poderá custear o pagamento
da  tarifa  inicial  para  avaliação  do  imóvel  dado  em  garantia  ou  de  tarifa
equivalente.

§ 5º Os profissionais da segurança privada de que trata o art.
2º  desta  Lei  não  contemplados  com a  subvenção  econômica  de  que  trata
o caput deste  artigo  poderão  ter  acesso  a  outras  condições  especiais  de
crédito imobiliário concedidas pelos agentes financeiros.

Art.  11.  Para a concessão da subvenção econômica de que
trata o art. 10 desta Lei, deverão ser observados os seguintes critérios:

I - remuneração; e

II - valor do imóvel.

Art. 12. A subvenção econômica de que trata o art. 10 desta Lei
concedida ao beneficiário do Programa Habite Vigilante no ato da contratação
que tenha por objetivo proporcionar a aquisição ou a construção da moradia
por meio do Programa Habite Vigilante será deferida apenas 1 (uma) vez para
cada beneficiário.

Parágrafo  único.  A  subvenção  econômica  de  que  trata
o caput deste  artigo  poderá  ser  cumulativa  com  outras  concedidas  por
programas habitacionais previstos em lei de âmbito federal, estadual, distrital
ou municipal.

CAPÍTULO V

DAS VEDAÇÕES

Art.  13.  É  vedada  a  concessão  de  subvenções  econômicas
com a finalidade de aquisição ou de construção de unidade habitacional por
pessoa física, nos termos do art. 2º desta Lei:

I  -  titular  de  financiamento  ativo  de  imóvel  localizado  em
qualquer  parte  do  território  nacional,  exceto  na  hipótese  de  celebração  de
contratos destinados à aquisição de material de construção; e

II  -  proprietária,  possuidora,  promitente  compradora,
usufrutuária ou cessionária de imóvel localizado em qualquer parte do território
nacional.
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§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é vedado o
emprego de recursos orçamentários da subvenção econômica para:

I - reforma, ampliação, conclusão ou melhoria de imóvel;

II - aquisição de terra nua, dissociada da construção de imóvel
em prazo superior a 2 (dois) anos, contado da data de assinatura do contrato
de financiamento habitacional pelo beneficiário; e

III - aquisição ou construção de imóveis rurais ou comerciais.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica à pessoa
física, observada a legislação específica relativa à fonte de recursos, que se
enquadre nas seguintes hipóteses:

I - tenha propriedade de parte de imóvel residencial em fração
igual ou inferior a 40% (quarenta por cento); ou

II - tenha nua propriedade de imóvel residencial gravada com
cláusula de usufruto vitalício e tenha renunciado a esse usufruto.

§ 3º O beneficiário do Programa Habite Vigilante apresentará
declaração que ateste o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste artigo,
sob pena de devolução do montante correspondente à subvenção econômica,
acrescido de atualização monetária à taxa do Selic, sem prejuízo da aplicação
das demais penalidades previstas na legislação aos responsáveis.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  14.  Na  hipótese  de  cessão  onerosa  ou  gratuita inter
vivos de  imóvel  adquirido  ou  construído  com  recursos  orçamentários  do
Programa Habite Vigilante, o beneficiário devolverá o montante correspondente
à subvenção econômica, acrescido de atualização monetária à taxa do Selic,
quando  a  cessão  for  efetuada  antes  de  transcorridos  5  (cinco)  anos  da
aquisição do referido imóvel.

Art. 15. O Programa Habite Vigilante será regido pelo disposto
nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 16. O inciso III do § 17 do art. 6º-A da Lei nº 11.977, de 7
de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º-A. .....................................................................................

......................................................................................................

§ 17. .............................................................................................

.....................................................................................................

III - pessoas físicas que constituam público-alvo do Programa
Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais
da  Segurança  Pública  (Programa  Habite  Seguro).e  do
Programa Nacional  de Apoio à Aquisição de Habitação para
Profissionais  da  Segurança  Privada (Programa  Habite
Vigilante).” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224704747000
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Art. 17. O inciso I do § 1º do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º .........................................................................................
......................................................................................................
§
1º ...............................................................................................
I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança
pública e da segurança privada; e
............................................................................................” (NR)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei trazido à apreciação dos nobres Pares, que

institui  Programa  Nacional  de  Apoio  à  Aquisição  de  Habitação  para

Profissionais  da  Segurança  Privada (Programa  Habite  Vigilante),  será

destinado  à  promoção do  direito  à  moradia  aos  vigilante  das  empresas

particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores,

tem inspiração na Lei  nº  14.312,  de  14 de março de 2022,  que institui

programa semelhante em benefício dos profissionais de segurança pública.

Entretanto, cabe lembrar que os profissionais da segurança

privada também correm graves riscos a suas integridades físicas  e,  até

mesmo,  risco  de  morte  em  razão  da  sua  atividade  laboral,  estando  a

merecer igual apoio.

 É  uma  profissão  que  acarreta  acentuado  grau  de

exposição a riscos,  seja  na vigilância fixa da instituições financeiras,  no

transporte  de  valores  ou,  mesmo  na  segurança  de  instalações  outras

naturezas e, até mesmo a domicílios residenciais,  enfrentando situações

bastante adversas.

Nesse contexto, o Programa em questão, ao proporcionar a

possibilidade de melhores condições de habitação, redundará, certamente, em

maior segurança, melhor qualidade de vida e melhor desempenho funcional

aos  profissionais  da  segurança  privada,  além  dos  consequentes  efeitos

benéficos aos seus familiares.

Em face do exposto, contamos com o apoiamento dos nossos

nobre Pares para que este Projeto de Lei possa prosperar.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224704747000
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Sala das Sessões, em 25 de abril de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.188, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 
Cria o Programa de Arrendamento Residencial, institui o arrendamento residencial com opção 

de compra e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 2.135-24, 

de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da 

necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial 

com opção de compra. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.474, de 15/5/2007) 

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa 

Econômica Federal - CEF. (Parágrafo único transformado em § 1º, com nova redação dada 

pela Lei nº 10.859, de 14/4/2004)  

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração 

da CEF pelas atividades exercidas no âmbito do Programa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.859, de 14/4/2004) 

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis 

adquiridos no âmbito do Programa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Os imóveis produzidos com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial poderão ser 

alienados nas condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Regional, com prioridade para: 

I - União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou entidades da administração pública indireta 

desses entes, para destinação a programas habitacionais de interesse social por eles 

desenvolvidos; e 

II - pessoas físicas que constituam o público-alvo dos programas habitacionais federais. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.070, de 13/9/2021, convertida na Lei nº 

14.312, de 14/3/2022) 

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar 

um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos 

haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.693, de 24/7/2012)  

§ 1º O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, 

devendo sua contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema 

Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais 

normas de contabilidade vigentes no País. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.693, 

de 24/7/2012) 

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, 

de 24/7/2012) 

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e 

file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(“Caput”%20do%20artigo%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2011.474,%20de%2015/5/2007)%20http:/www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
file:///c:/Tramita/DocumentosWord/(“Caput”%20do%20artigo%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2011.474,%20de%2015/5/2007)%20http:/www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
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(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial 

os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e 

rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e 

direitos, as seguintes restrições:  

I - não integram o ativo da CEF;  

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;  

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial;  

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;  

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que 

possam ser;  

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.  

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e 

destacará que o bem adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.070, de 13/9/2021, convertida na Lei nº 14.312, 

de 14/3/2022) 

§ 6º A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do 

patrimônio do fundo a que se refere o caput.  

§ 7º A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput será 

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para 

cancelamento, perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às 

restrições e ao destaque de que tratam os §§ 3º e 4º.deste artigo observando-se: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.474, de 15/5/2007) 

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou  (Inciso acrescido  pela Lei 

nº 11.474, de 15/5/2007) 

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que 

trata o caput deste artigo. (Inciso acrescido  pela Lei nº 11.474, de 15/5/2007) 

§ 8º Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento 

para a aprovação da assembleia de cotistas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.859, de 

14/4/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei 

nº 12.693, de 24/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 de 

novembro de 1979, 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 1998, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.345, de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de agosto de 2015, 

da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 204, de 27 de 

fevereiro de 1967, e 594, de 27 de maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio de 1981, 

9.092, de 12 de setembro de 1995, 9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 de fevereiro 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11474-15-maio-2007-554087-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-publicacaooriginal-13664-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10859-14-abril-2004-531706-publicacaooriginal-13664-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 995-A/2022 

de 2001, e 10.746, de 10 de outubro de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de junho de 

1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, de corpos 

de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao funcionamento 

da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os programas de polícia 

comunitária e de perícia móvel;  

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação de programas 

de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, a ser 

regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei nº 11.473, de 

10 de maio de 2007. 

XII - ações de enfrentamento da violência contra a mulher. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.316, 

de 29/3/2022, com efeitos financeiros a partir do exercício subsequente) 

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP devem ser 

destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  

I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal civil ou militar, 

ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de atividades 

administrativas.  

§ 4º No mínimo 5% (cinco por cento) dos recursos empenhados do FNSP devem ser destinados 

a ações de enfrentamento da violência contra a mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.316, de 29/3/2022, com efeitos financeiros a partir do exercício subsequente) 

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou transferidos aos Estados 

ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem instituído fundo estadual ou 

distrital de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput do art. 7º desta 

Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14316-29-marco-2022-792428-publicacaooriginal-164834-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14316-29-marco-2022-792428-publicacaooriginal-164834-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14316-29-marco-2022-792428-publicacaooriginal-164834-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14316-29-marco-2022-792428-publicacaooriginal-164834-pl.html
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por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do caput do art. 7º 

desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos do FNSP é 

comum à União e aos entes federativos.  

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das atividades e das 

ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a viabilizar a 

prestação de contas aos órgãos competentes.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Institui o Programa Casa Verde e Amarela; altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho 

de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O Programa Casa Verde e Amarela será constituído pelos seguintes recursos, sem 

prejuízo de outros recursos que lhe venham a ser destinados:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), observado o disposto na Lei nº 

11.124, de 16 de junho de 2005;  

III - Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), observado o disposto na Lei nº 10.188, de 12 

de fevereiro de 2001;  

IV - Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), observado o disposto na Lei nº 8.677, de 13 de 

julho de 1993;  

V - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), observado o disposto na Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990;  

VI - operações de crédito de iniciativa da União firmadas com organismos multilaterais de 

crédito e destinadas à implementação do Programa Casa Verde e Amarela;  

VII - contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem pública ou privada;  

VIII - doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que tratam os incisos II, III, IV e 

V; e  

IX - outros recursos destinados à implementação do Programa Casa Verde e Amarela oriundos 

de fontes nacionais e internacionais.  

§ 1º A União, por meio da alocação de recursos destinados a ações integrantes das leis 

orçamentárias anuais, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, fica autorizada a:  

I - integralizar cotas no FAR, transferir recursos ao FDS, complementar os descontos 

concedidos pelo FGTS, subvencionar a regularização fundiária, a produção, a aquisição, a 

requalificação e a melhoria de moradias ou conceder subvenção econômica ao beneficiário 

pessoa física; e  

II - alocar subvenção econômica com a finalidade de complementar o valor necessário a 

assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das operações de financiamento realizadas pelas 

instituições ou agentes financeiros, de forma a compreender as despesas de contratação, de 

administração e de cobrança e os custos de alocação, de remuneração e de perda de capital.  

§ 2º A contrapartida do beneficiário, quando houver, será realizada sob a forma de participação 

pecuniária, para complementação do valor de investimento da operação ou para retorno total 

ou parcial dos recursos aportados pelo Programa Casa Verde e Amarela, observada a legislação 

específica.  



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 995-A/2022 

§ 3º Os demais agentes públicos ou privados do Programa Casa Verde e Amarela poderão 

aportar contrapartidas sob a forma de participação pecuniária, de bens imóveis e de obras para 

complementação ou assunção do valor de investimento da operação.  

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão complementar o valor das 

operações com incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia.  

§ 5º A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no Programa Casa Verde 

e Amarela é condicionada à existência de lei do ente federativo, no âmbito de sua competência, 

que assegure a isenção dos tributos que tenham como fato gerador a transferência das moradias 

ofertadas pelo Programa Casa Verde e Amarela com a participação de, no mínimo, uma das 

fontes descritas nos incisos III e IV do caput deste artigo, a qual deverá produzir efeitos em 

momento prévio à contratação dos investimentos.  

§ 6º Nas contratações realizadas até 31 de dezembro de 2021, a participação de que trata o § 5º 

deste artigo é condicionada à existência de lei do ente federativo, no âmbito de sua competência, 

que produza efeitos em momento prévio à entrega das unidades habitacionais às famílias 

beneficiárias.  

§ 7º As operações contratadas no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela poderão contar 

com a cobertura do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, nos termos do disposto 

na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e em seu estatuto. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.114, de 20/4/2022) 

Art. 7º A União poderá destinar bens imóveis a entes privados, dispensada autorização 

legislativa específica, para o alcance dos objetivos de políticas públicas habitacionais, 

observado, no que couber, o art. 23 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.  

§ 1º A destinação de que trata o caput deste artigo será realizada por meio de licitação em que 

o critério de julgamento de propostas será a oferta do maior nível de contrapartidas não 

pecuniárias, observados os critérios de mensuração estabelecidos no edital e na portaria de que 

trata o § 11 deste artigo.  

§ 2º As contrapartidas deverão ser realizadas no mesmo imóvel objeto da destinação, em valor 

nunca inferior ao seu valor de avaliação definido antes das alterações do ordenamento 

urbanístico de que trata o § 10 deste artigo.  

§ 3º A destinação a que se refere o caput deste artigo será realizada mediante concessão de 

direito real de uso sobre o imóvel, nos termos do art. 7 º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, durante o período de cumprimento das contrapartidas.  

§ 4º Cumpridas as contrapartidas, o empreendedor terá liberdade para explorar economicamente 

a parte do imóvel por elas não afetada.  

§ 5º Após o cumprimento das contrapartidas, a propriedade do imóvel será transferida ao 

contratado por meio do Termo de Transferência de Propriedade, que deverá ser registrado no 

registro de imóveis competente.  

§ 6º Será obrigatória, até a comprovação do cumprimento das contrapartidas, a prestação de 

garantia pelo empreendedor, que poderá ser exigida em percentual superior ao disposto no § 2º 

do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do terreno.  

§ 7º Na hipótese de descumprimento das contrapartidas pelo empreendedor, nas condições e 

nos prazos estabelecidos, a concessão resolver-se-á sem direito a indenização pelas acessões e 

benfeitorias até então realizadas, nem a qualquer outra indenização, e a posse do imóvel será 

revertida à União.  

§ 8º Caberá à autoridade responsável pela coordenação da política pública habitacional 

estabelecer e verificar os critérios para caracterização das contrapartidas previstas neste artigo, 

bem como o seu monitoramento e recebimento final pela União, sem prejuízo das atribuições 

da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.  

§ 9º Para o atestado do cumprimento das contrapartidas, é admitida a contratação de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1114-20-abril-2022-792551-publicacaooriginal-165058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1114-20-abril-2022-792551-publicacaooriginal-165058-pe.html
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verificadores independentes ou de instituições financeiras oficiais federais ou, ainda, a 

delegação para outros órgãos e entidades da administração pública direta, indireta, autárquica 

ou fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 10. A destinação do imóvel da União de que trata este artigo fica condicionada à adoção de 

medidas pelo Município interessado na realização de contrapartidas em imóveis federais 

localizados no respectivo território, quanto à adequação do ordenamento urbanístico local, para 

fins de viabilidade das contrapartidas e de destinação do imóvel da União, na forma prevista na 

portaria a que se refere o § 11 deste artigo.  

§ 11. Portaria interministerial, a ser publicada em conjunto pelo Ministério da Economia e pelo 

Ministério competente pela política pública habitacional, disciplinará a destinação estabelecida 

neste artigo.  

§ 12. As contrapartidas a serem realizadas pelo empreendedor em observância aos objetivos da 

política pública habitacional previstos na portaria de que trata o § 11 deste artigo e no edital de 

licitação poderão, entre outras obrigações, envolver:  

I - construção, manutenção e exploração de edificações construídas no imóvel destinado;  

II - transferência direta das edificações ou unidades imobiliárias a beneficiários;  

III - provisão de infraestrutura urbana para atendimento da área do imóvel e suas imediações; 

ou  

IV - prestação de serviços de interesse público ou de utilidade pública que envolvam o 

aproveitamento das edificações a que se refere o inciso I deste parágrafo, sem ônus ou com 

ônus reduzido aos beneficiários.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.535, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015 
Dispõe sobre a contratação de serviços de instituições financeiras pelos órgãos e entidades do 

Poder Executivo federal. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º A contratação de serviços de instituições financeiras, no interesse da execução de 

políticas públicas, observará o disposto neste Decreto.  

Art. 2º Competem aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal responsáveis pela 

contratação dos serviços de instituições financeiras a respectiva gestão e execução orçamentária 

e financeira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 

11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 
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...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

..................................................................................................................................................... 

Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no ato da 

contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das 

operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração e cobrança e 

de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a mutuários 

com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais), uma única 

vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 

Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas operações de 

financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas 

habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

Art. 6º-A. As operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas no FAR e 

recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2º, são limitadas 

a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais), e 

condicionadas a: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações mensais; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem 

cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos com os 

recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será 

admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o 

resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que trata o § 1º pelo 

condomínio a que estiverem vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos beneficiários 

de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput nas operações 

com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas operações: (“Caput” 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de 

unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor público, 

conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, remanejamento 

ou substituição de unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, 

e com redação dada pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, 

de 21/10/2015) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam seu único 

imóvel; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012 e com redação dada pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, 

convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

IV - forem vinculadas a reassentamentos de famílias, indicadas pelo poder público municipal 

ou estadual, decorrentes de obras vinculadas à realização dos Jogos Rio 2016, de que trata a Lei 

nº 12.035, de 1º de outubro de 2009. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido atendimento a famílias com 

renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo de 120 

(cento e vinte) meses; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida contratual 

do imóvel na forma regulamentada por ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Regional; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei 

nº 12.693, de 24/7/2012, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 996, de 

25/8/2020, convertida na Lei nº 14.118, de 12/1/2021) 

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 

24/7/2012) 

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que tenham por 

objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis adquiridos sob as 

regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5º, serão consideradas nulas. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, 

de 24/7/2012) 

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será concedida, no ato da 

contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar a 

titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi 

destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse 

habitando, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do FAR ou do 

FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 

orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com 

recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 
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de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas operações estabelecidas no § 

3º, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 9º Após consolidada a propriedade em seu nome, em razão do não pagamento da dívida pelo 

beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, ficam dispensados de levar 

o imóvel a leilão, hipótese em que deverão promover a reinclusão das unidades que reunirem 

condições de habitabilidade em programa habitacional, no mínimo uma vez, e destiná-las à 

aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as políticas habitacionais e as normas 

vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 996, de 25/8/2020, convertida na Lei nº 14.118, de 12/1/2021) 

§ 10. Nos casos das operações previstas no inciso IV do § 3º deste artigo, é dispensado o 

atendimento aos dispositivos estabelecidos no art. 3º, e caberá ao poder público municipal ou 

estadual restituir integralmente os recursos aportados pelo FAR no ato da alienação do imóvel 

a beneficiário final cuja renda familiar mensal exceda o limite estabelecido no caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, com redação dada pela Lei nº 

13.173, de 21/10/2015) 

§ 11. Serão disponibilizadas em sítio eletrônico informações relativas às operações previstas no 

inciso IV do § 3º deste artigo com a identificação do beneficiário final, os respectivos valores 

advindos da integralização de cotas do FAR e os valores restituídos ao FAR pelo poder público 

municipal ou estadual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 12. O FAR poderá prestar garantia à instituição financeira em favor do beneficiário nos casos 

de operações de financiamento habitacional ao beneficiário com desconto concedido pelo 

FGTS para aquisição de imóveis construídos com recursos do FAR. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015, convertida na Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

§ 13. No caso de execução da garantia de que trata o § 12, ficará o FAR sub-rogado nos direitos 

do credor.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015, convertida na 

Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

§ 14. Para assegurar a expectativa trimestral de venda de imóveis estabelecida pelo FAR, as 

instituições financeiras executoras do PMCMV deverão repassar ao FAR o valor equivalente 

aos descontos do FGTS correspondente à referida expectativa trimestral. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015, convertida na Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

§ 15. Caso os recursos de que trata o § 14 não sejam integralmente utilizados, o FAR devolverá 

o excedente às instituições financeiras ao final de cada trimestre, corrigido pela taxa do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC apurada no período. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015, convertida na Lei nº 13.274, de 26/4/2016) 

§ 16. Na hipótese de não pagamento pelo beneficiário, as unidades habitacionais poderão ser 

doadas pelo FAR ou pelo FDS aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou aos órgãos 

de suas administrações diretas e indiretas que pagarem os valores devidos pelas famílias 

inadimplentes, com vistas à sua permanência na unidade habitacional ou à sua disponibilização 

para outros programas de interesse social. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 996, 

de 25/8/2020, convertida na Lei nº 14.118, de 12/1/2021) 

§ 17. As unidades dispensadas da reinclusão em programa habitacional referida no § 9º deste 

artigo, as unidades ociosas, as unidades disponíveis sem indicação de beneficiários e as 

unidades integrantes de operações pendentes de finalização cuja viabilidade de conclusão restar 

prejudicada poderão ser alienadas pelo gestor operacional do respectivo Fundo nas condições 

estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional, com prioridade 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 996, de 25/8/2020, convertida na Lei nº 

14.118, de 12/1/2021, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.070, de 

13/9/2021, convertida na Lei nº 14.312, de 14/3/2022) 

I - União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou entidades da administração pública indireta 
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desses entes, para destinação a programas habitacionais de interesse social por eles 

desenvolvidos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 996, de 25/8/2020, convertida na 

Lei nº 14.118, de 12/1/2021, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.070, de 

13/9/2021, convertida na Lei nº 14.312, de 14/3/2022) 

II - pessoas físicas que constituam o público-alvo dos programas habitacionais federais; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 996, de 25/8/2020, convertida na Lei nº 14.118, 

de 12/1/2021, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.070, de 13/9/2021, 

convertida na Lei nº 14.312, de 14/3/2022) 

III - pessoas físicas que constituam público-alvo do Programa Nacional de Apoio à Aquisição 

de Habitação para Profissionais da Segurança Pública (Programa Habite Seguro). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.070, de 13/9/2021, convertida na Lei nº 14.312, de 

14/3/2022) 

Art. 6º-B. Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o inciso III do 

art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só poderá receber 

recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública, na 

forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades habitacionais por 

Município. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções; e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância da legislação 

municipal pertinente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos múltiplos, pelos 

bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas companhias hipotecárias, por 

órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia mista em que haja 

participação majoritária do poder público, que operem no financiamento de habitações e obras 

conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o financiamento 

habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições e agentes financeiros sejam 

especificamente autorizados a operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério 

das Cidades, no âmbito de suas competências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções econômicas 

com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, 

assistência técnica ou recursos financeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do caput do art. 

2º a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 

orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com 

recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 

de construção, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, 

de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do art. 2º em 

finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6º, 6º-A 

e 6º- B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros 

e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 

concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 

 Parágrafo único. Para as operações com recursos de que trata o inciso III do art. 2º desta Lei, 

fica o Ministério das Cidades autorizado a fixar novas condições de pagamento e prazos para a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-996-25-agosto-2020-790570-publicacaooriginal-161366-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-996-25-agosto-2020-790570-publicacaooriginal-161366-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-publicacaooriginal-162139-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1070-13-setembro-2021-791724-publicacaooriginal-163416-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14312-14-marco-2022-792370-publicacaooriginal-164749-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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conclusão das unidades habitacionais contratadas, obedecidos os seguintes parâmetros: 

I – o prazo para conclusão das unidades habitacionais será de até doze meses, contados da 

entrada em vigor deste parágrafo; 

II – as instituições e agentes financeiros habilitados deverão declarar a viabilidade de execução 

das unidades habitacionais contratadas, dentro dos prazos fixados pelo Ministério das Cidades, 

observado o limite previsto no inciso I deste parágrafo; 

III – as instituições e agentes financeiros habilitados deverão declarar a viabilidade de execução 

das unidades habitacionais contratadas, dentro do valor originalmente previsto, sem custos 

adicionais para a União; 

IV – a aceitação e a adesão pelas instituições e agentes financeiros habilitados às novas 

condições e prazos fixados serão formalizadas em instrumento próprio a ser regulamentado pelo 

Ministério das Cidades; 

V – a liberação de recursos pela União às instituições e agentes financeiros habilitados 

dependerá da comprovação da correspondente parcela da obra executada, vedadas quaisquer 

formas de adiantamento; 

VI – o não atendimento das condições e prazos finais fixados pelo Ministério das Cidades 

ensejará imediata devolução ao erário do valor dos recursos liberados, acrescido de juros e 

atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua 

concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei; 

VII – nos casos de inadimplência pelas instituições e agentes financeiros habilitados das 

condições e prazos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, fica autorizada a inscrição em 

dívida ativa da União dos valores previstos no inciso VI deste parágrafo; e 

VIII – a definição dos procedimentos a serem adotados nos casos omissos caberá ao Ministério 

das Cidades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.312, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da 

Segurança Pública (Programa Habite Seguro); e altera as Leis nºs 8.677, de 13 de julho de 1993, 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 11.124, de 16 de junho de 2005, e 11.977, de 7  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO PARA 

PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA (PROGRAMA HABITE SEGURO) 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para 

Profissionais da Segurança Pública (Programa Habite Seguro), como instrumento destinado à 

promoção do direito à moradia a profissionais de segurança pública, em observância ao disposto 

no inciso I do § 1º do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.  

Parágrafo único. O Programa Habite Seguro proporcionará condições específicas para acesso à 

moradia própria, nos termos desta Lei e de seu regulamento, e integrará, no que couber, o 

Programa Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021.  

Art. 2º O Programa Habite Seguro é destinado aos seguintes profissionais de segurança pública:  

I - policiais integrantes da polícia federal, da polícia rodoviária federal, das polícias civis, das 

polícias penais e das polícias militares:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 995, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Apoio à
Aquisição  de  Habitação  para  Profissionais
da  Segurança  Privada  (Programa  Habite
Vigilante); e altera as Leis nº 10.188, de 12
de fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de
dezembro de 2018.

Autor: Deputado CAPITÃO ALBERTO 
NETO

Relator: Deputado NICOLETTI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 995, de 2022, visa a instituir o Programa

Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da Segurança

Privada  (Programa  Habite  Vigilante);  e  altera  as  Leis  nº  10.188,  de  12  de

fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

Na sua justificação, o Autor assevera que o Programa “será

destinado  à  promoção  do  direito  à  moradia  aos  vigilantes  das  empresas

particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, tem

inspiração na Lei nº 14.312, de 14 de março de 2022, que institui programa

semelhante em benefício dos profissionais de segurança pública”.

Apresentado em 22 de abril de 2022, o Projeto de Lei nº 995,

de 2022, foi, em 05 de maio, distribuído à Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado (mérito), à Comissão de Finanças e Tributação

(mérito), e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD),

sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD) no regime

de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD).

Aberto o prazo de 5 (cinco) sessões para a apresentação de

emendas a partir de 19 de maio de 2022, o mesmo foi encerrado, em 01 de

junho, sem que tenham sido apresentadas emendas. *C
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2

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei no 995/2022 foi distribuído a esta Comissão

por tratar de assunto atinente aos profissionais de segurança, nos termos do

que dispõe a alínea ‘d’, do inciso XVI, do art. 32, do RICD.

Inicialmente,  parabenizamos  o  Autor  da  proposição  pela

preocupação em aperfeiçoar o ordenamento jurídico pátrio, a fim de dar maior

suporte aos trabalhadores da segurança privada e,  assim, contribuir  para a

manutenção da ordem pública e a incolumidade das pessoas ou coisas.

É de conhecimento geral  o esforço que os trabalhadores da

segurança privada realizam no desempenho de suas funções, caracterizado

pelo elevado grau de exposição a riscos, exigindo singular especialização e

ampla adaptabilidade às circunstâncias de trabalho adversas, muitas vezes em

cenários hostis e insalubres.

Além  disso,  esses  trabalhadores,  no  desempenho  de  suas

atividades, podem vir a ser tentados a contribuir com os marginais, em razão

da proximidade que o agente tem com os bandidos em seu local de moradia.

Por isso, é de fundamental importância que esse profissional

tenha condições de aquisição de imóveis por meio de condições de créditos

especiais,  que  possibilitarão  usufruto  de  uma  moradia  digna  por  parte  dos

trabalhadores da segurança privada.

Ante o exposto,  votamos e conclamamos nossos pares pela

APROVAÇÃO do PL 995/2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado NICOLETTI

Relator

2022-5937
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 995, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 995/2022, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Nicoletti. O Deputado Subtenente Gonzaga apresentou
voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio  Mendes  -  Presidente,  Junio  Amaral  -  Vice-Presidente,
Capitão  Alberto  Neto,  Carlos  Sampaio,  Delegado  Antônio  Furtado,  Dr.  Leonardo,
Eduardo Bolsonaro, Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Jones Moura, Magda Mofatto,
Neucimar Fraga, Nicoletti, Osmar Terra, Paulo Ramos, Paulo Teixeira, Sargento Fahur,
Subtenente Gonzaga, Delegado Pablo,  Felício Laterça,  General  Girão, Gurgel,  Hélio
Costa, Hugo Leal, João Campos, Luis Miranda, Pastor Eurico, Paulo Freire Costa, Paulo
Ganime e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 995, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Apoio à
Aquisição de Habitação para Profissionais da
Segurança  Privada  (Programa  Habite
Vigilante); e altera as Leis nº 10.188, de 12
de fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de
dezembro de 2018.

Autor: Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

Relator: Deputado NICOLETTI

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. SUBTENENTE GONZAGA)

I - RELATÓRIO

 A  proposição  aqui  em  debate  tem  por  finalidade  instituir  o

Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para Profissionais da

Segurança Privada (Programa Habite Vigilante); e alterar as Leis nº 10.188, de

12 de fevereiro de 2001, e nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

 Em síntese, o projeto cria o Programa Habite Vigilante, voltado a

beneficiar  os  profissionais  da  segurança  privada,  nos  mesmos  moldes  do

Programa Habite Seguro, instituído recentemente pela Lei nº 14.312, de 14 de

março de 2022, que visa proporcionar aos profissionais de segurança pública

condições diferenciadas de crédito imobiliário para facilitar a aquisição da casa

própria.

 Em  sua  justificação  o  autor  defende  que  os  profissionais  da

segurança privada também correm graves riscos a suas integridades físicas e,

1
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até mesmo, risco de morte em razão da sua atividade laboral, estando a merecer

igual apoio aos profissionais de segurança pública.

 Foi distribuída às Comissões de Segurança Pública e Combate ao

Crime  Organizado  (CSPCCO),  de  Finanças  e  Tributação  (CFT),  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a CFT igualmente para fins de

mérito e esta e a CCJC também para efeito do disposto no art. 54 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD).  A  proposição  está  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, inciso II, do RICD), em regime

de tramitação ordinária (art. 151, inciso III, do RICD).

 É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

 Nos termos do artigo 32,  inciso XVI,  do RICD, compete a esta

Comissão manifestar-se sobre o mérito da matéria em questão.

 A  proposição  em  debate  pretende  conferir  ao  profissional  de

segurança  privada  a  mesma  condição  dispensada  aos  profissionais  da

segurança pública com a edição do Programa Habite Seguro, instituído pela Lei

nº 14.312, de 14 de março de 2022, em exata reprodução do texto normativo,

alterando-se apenas a terminologia ‘pública’ por ‘privada’, e prevê a instituição

de subvenção econômica para atender os beneficiários do programa, que deverá

ser financiado exclusivamente com recursos orçamentários do Fundo Nacional

de Segurança Pública (FNSP).

 Para tanto, estabelece que entre dez por cento a quinze por cento

dos  recursos  do  FNSP  devem  ser  destinados  à  aplicação  de  programas

habitacionais em benefício dos profissionais de segurança privada (art. 17 da

proposição).

 O FNSP foi instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de

2001, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e de

prevenção  à  violência,  enquadrados  nas  diretrizes  do  plano  de  segurança

pública do Governo Federal.

2
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 O  fundo  foi  reformulado  em 2018,  pela  Lei  nº  13.756,  quando

passou a prever fonte fixa de recursos – uma porcentagem da arrecadação das

loterias federais. Essa nova lei estabeleceu que ao menos 50% da verba tem de

ser repassada aos Estados e Distrito Federal para aplicar em ações compatíveis

com planos locais de melhoria da segurança pública, o que vai da compra de

armas e viaturas à aquisição de sistemas de inteligência policial.

 O FNSP tem grande relevância  para  as  políticas  de segurança

pública, conferindo maior agilidade aos repasses e, principalmente permitindo a

implementação  de  programas,  projetos  e  ações  que  visam  a  integração,  a

interoperabilidade e o aprimoramento das instituições que compõem a política de

segurança pública e defesa social do Estado.

 Contudo, a Lei nº 13.756, de 2018, não prevê qualquer destinação

de recursos a instituições ou profissionais de segurança privada. Ao contrário, a

norma claramente aponta que “tem por objetivo garantir recursos para apoiar

projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção à

violência” (art. 2º), enquanto o art. 5º da lei elenca um extenso rol para quais

ações ou beneficiários os recursos do FNSP serão destinados,  sendo todos

relacionados ao serviço público e aos entes de segurança pública.

 Não se pode confundir os profissionais de segurança privada com

profissionais  de  segurança  pública,  estes  constituídos  pelo  art.  144  da

Constituição  Federal  e  representados  pela  polícia  federal,  polícia  rodoviária

federal, polícia ferroviária federal, polícias civis, polícias penais, polícias militares

e corpos de bombeiros militares.

Deixamos  claro  nosso  apreço  pelos  profissionais  da  segurança

privada, a quem reconhecemos a importância no contexto da segurança como

um todo. Não os estamos desmerecendo e somos os primeiros a pleitear em

favor da categoria.

Com todo nosso respeito aos dignos Autor e Relator da matéria,

colegas meus de profissão e carreira, a razão que nos move a apresentar este

voto em separado é outra, contudo, é de cuidado com a coisa pública.

 Ora,  assim  como  existe  a  educação  pública  e  a  de  natureza

privada, não caberia ao poder público investir na educação privada em prejuízo

3
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da educação pública. A não ser em situações especialíssimas de fomento a

atividades científicas ou de apoio a segmentos vulneráveis, o poder público não

investe em estabelecimentos de ensino da rede privada. 

 Ocorre que justamente as famílias com maior poder aquisitivo é

que  matriculam seus  filhos  em escolas  privadas.  Da  mesma forma,  são  as

pessoas jurídicas e pessoas físicas mais bem situadas economicamente que

investem em segurança privada. Assim, a segurança privada complementa a

atividade  dos  órgãos  de  segurança  pública,  com  elas,  contudo,  não  se

confundindo. 

 Embora não se possa dizer que, na média, percebam remuneração

superior à dos integrantes dos órgãos de segurança pública – mas não seria

surpresa se alguns percebessem, e com alto grau de probabilidade isso deve

ocorrer em algumas localidades –, eles são recrutados no mercado de trabalho. 

 Não obstante a atividade exigir certos atributos, como escolaridade

mínima,  higidez  física  e  mental,  capacitação  em  curso  de  formação  e  a

consequente seleção, os vigilantes são regidos por outro regime trabalhista, a

CLT, não estando sujeitos, portanto, à dedicação exclusiva e à elevada carga de

risco imposta aos profissionais de segurança pública. 

 Da  mesma  forma,  não  os  persegue  o  estigma  que  envolve  o

persecutor da atividade delinquente, que significa risco de vida até nas horas de

folga. E essa talvez seja a característica que os distingue mais. 

 Entretanto não é isso que está em jogo, mas a inconveniente – e

injurídica – aplicação de recursos do erário em benefício de uma categoria de

profissionais da iniciativa privada. Não é a divisão dos recursos, já escassos,

entre  mais  outros  segmentos  supostamente  necessitados  deles,  mas  a

inadequada – e desviante – destinação de verba do contribuinte para suprir a

eventual  insuficiência  salarial  do  vigilante,  que  deve  ser  provida  pelo  seu

empregador. 

 A utilização dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública

em benefício dos vigilantes seria feita em prejuízo do cidadão pobre que não

está protegido pela segurança privada.
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Então, não cabe ao poder público substituir  o empregador, nem

direcionar recursos com desvio de finalidade. Já existem programas sociais na

área da política habitacional, que podem atender aqueles que necessitam do

fomento estatal. 

  Verificamos que, em termos remuneratórios, os salários variam em

cada Estado da federação.  A remuneração mínima situa-se por  volta de R$

3.700,00  para  agente  de  polícia,  investigador  e  escrivão;  R$  2.500,00  para

soldado da polícia militar; R$ 1.100,00 para guarda municipal. O piso salarial do

vigilante situa-se em torno de R$ 1.600,00, chegando o teto a R$ 2.645,64, isto

é, pode ser maior que a remuneração de muitos soldados da polícia militar e de

grande parte dos guardas municipais.

Não obstante essa comparação, a utilização da despesa pública

deve estar diretamente relacionada com a finalidade de atender ao interesse

público,  não  sendo  permitida  a  realização  de  despesas  como  a  subvenção

econômica para atender beneficiários privados, como pretende a proposição em

comento, sob pena de violação ao princípio da supremacia do interesse público.

 Para Maria Silvia Zanella Di Pietro, o princípio da supremacia do

interesse público está presente tanto no momento de elaboração da lei como no

momento de execução em concreto pela Administração Pública. Dessa forma, o

princípio serve para inspirar o legislador, que deve considerar a predominância

do interesse público sobre o privado na hora de editar normas de caráter geral e

abstrato.

 Assim, é inconcebível a destinação de recursos públicos do Fundo

Nacional de Segurança Pública a profissionais de segurança privada, sobretudo

quando a lei imperativamente não previu tal possibilidade.

 Nesse sentido, manifesto-me pela  REJEIÇÃO do  Projeto de Lei

nº 995, de 2022, nos termos da fundamentação supra.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA

PSD/MG
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